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Análise da Política Nacional de Pagamento 
por Serviços Ambientais à Luz das Boas 
Práticas Internacionais

Resumo: Com a Lei Federal nº 14.119/2021 – Política Nacional de Pa-
gamento por Serviços Ambientais (PNPSA) formalizando a aplicação 
de Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA), os esquemas de PSA 
praticados no Brasil obtiveram respaldo legal. Entretanto, faz-se neces-
sário verificar se as boas práticas recomendadas pela literatura científica 
são incorporadas pela legislação. O artigo analisa a PNPSA à luz das 
boas práticas sobre PSA e sugere pontos essenciais para a sua regula-
mentação. Foram realizados o levantamento das principais boas práticas 
e a análise da lei com base nessas orientações. Observou-se que a maior 
parte das boas práticas analisadas não é contemplada no texto legal, ou 
o conteúdo é insuficiente, principalmente nas categorias “Pagamento”, 
“Definição de áreas elegíveis/prioritárias” e “Condicionalidade”. A lei 
abarca melhor as boas práticas “Institucional” e “Tipo de adesão”. A 
análise demonstra a necessidade da regulamentação da PNPSA estar 
alinhada às boas práticas para garantir a sua efetividade.
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Introdução

O instrumento Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) teve grande destaque 
nas últimas duas décadas como política pública para atingir objetivos de proteção da na-
tureza, com interesse tanto da academia como dos formuladores destas políticas (Börner 
et al., 2017; Engel; Pagiola; Wunder, 2008; Ferraro, 2011; Ferraro; Kiss, 2002; Fletcher; 
Büscher, 2017; Pirard, 2012; Wunder, 2005). A definição amplamente utilizada para PSA 
é a proposta por Wunder (2015, p. 241), que a considera como “transações voluntárias 
entre usuários de serviços e prestadores de serviços que estão condicionadas a regras acor-
dadas de gestão de recursos naturais para a geração de serviços externos” (tradução livre). 
Nesse sentido, os esquemas de PSA buscam incentivar a preservação e/ou recuperação 
dos ecossistemas, remunerando os proprietários de terras ou comunidades que adotam 
práticas que beneficiam o ambiente (Börner et al., 2017; Engel; Pagiola; Wunder, 2008). 
O instrumento tem como base o teorema de Coase (Coase, 1960), que propõe a criação 
de mercados (com transação voluntária entre as partes afetadas) para internalização 
das externalidades positivas geradas pelos agentes econômicos que adotam práticas que 
promovem manutenção ou melhoria da qualidade ambiental beneficiando outros agentes 
(Engel; Pagiola; Wunder, 2008).

Em torno do PSA há dois conceitos importantes sobre os quais a literatura especia-
lizada não apresenta consenso: serviços ecossistêmicos (SE) e serviços ambientais (SA) 
(Boyd; Banzhaf, 2007; Fisher; Turner; Morling, 2009; Muradian et al., 2010; Wallace, 
2007). Como este artigo foca na Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais 
(PNPSA), adotaram-se os conceitos trazidos por ela, onde SE são “benefícios relevantes 
para a sociedade gerados pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação ou 
melhoria das condições ambientais” e SA são “atividades individuais ou coletivas que 
favorecem a manutenção, a recuperação ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos” (Brasil, 
2021). Essas definições se aproximam da proposta de Muradian et al. (2010).

Apesar da relevância, o PSA enfrenta críticas relacionadas ao risco de sua inefi-
ciência, fortalecendo a necessidade de adoção de boas práticas na implementação dos 
esquemas, especialmente no acompanhamento dos resultados alcançados. Uma das 
principais críticas está relacionada com a falta de evidências que demonstram correlação 
entre os pagamentos e o fornecimento de SE (Calvo-Alvarado et al., 2009; Engel; Pa-
giola; Wunder, 2008; Zanella; Schleyer; Speelman, 2014). Além disso, vários esquemas 
não apresentam estrutura de mercado e atuam na forma de subsídios estatais (Muradian 
et al., 2010; Fletcher; Büscher, 2017). Ainda é apontado que o instrumento promove a 
comodificação e monetização da natureza (Büscher; Fletcher, 2015) e muitos esquemas 
carecem de prioridade na redução das desigualdades socioeconômicas (Karsenty et al., 
2017), embora haja controvérsia entre especialistas sobre o uso do PSA para tal fim.

A utilização mundial do PSA tem se multiplicado (Salzman et al., 2018; Wunder 
et al., 2020). O Brasil segue essa tendência, com um número crescente de esquemas de 
PSA em níveis local e regional (Guerra; Ranieri, 2023; Mamedes et al., 2023; Young; 
Bakker, 2015). No país, sob o termo “guarda-chuva” de PSA, diversas iniciativas têm 
sido realizadas como, por exemplo: ICMS Ecológico, Imposto de Renda Ecológico, Fundo 
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Amazônia, Fundo Clima, Proambiente e Produtor de Água (Santos; Fontgalland, 2022). 
Mamedes et al. (2023) reportaram 80 diferentes projetos de PSA (78 implantados até 
2019), com predominância no sudeste brasileiro.

Embora as iniciativas de PSA tenham se multiplicado no país nas décadas de 2000 e 
2010, somente em 2021 foi instituída a PNPSA, que formalizou os conceitos, determinou 
objetivos, diretrizes, ações e critérios de implantação destes esquemas no país (Brasil, 
2021). A PNPSA instituiu o Programa Federal de Pagamento por Serviços Ambientais 
(PFPSA), a fim de efetivar a política relativa ao pagamento desses serviços pela União e 
o Cadastro Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais (CNPSA), que deve incor-
porar as informações relativas aos esquemas que integram o PFPSA. Até o momento da 
elaboração deste artigo, a lei ainda carecia de regulamentação.

A observância das orientações para a elaboração dos programas de PSA frente às 
boas práticas pode ser um balizador para garantir mais efetividade. Neste artigo, partiu-se 
da premissa de que um PSA, para ter maior chance de ser efetivo, deve estar alinhado com 
as boas práticas apontadas na literatura nacional e internacional. A literatura científica 
sobre essas boas práticas é rica e complexa, havendo diversas abordagens de como os 
esquemas devem ser desenhados e implementados. Guerra e Ranieri (2023) elencaram 
as principais boas práticas que devem nortear os esquemas de PSA, baseados em revisão 
bibliográfica sistemática da literatura científica internacional, destacando as 14 mais ci-
tadas. Os autores reforçaram que as boas práticas apresentadas “não devem ser assumidas 
sem uma análise crítica, mas podem auxiliar atores envolvidos com o tema de PSA a ter 
contato com experiências indicadas como bem-sucedidas à luz de metodologia replicável” 
(Guerra; Ranieri, 2023, p.17). Neste artigo, usou-se o referido trabalho como fonte para 
a identificação das boas práticas relacionadas ao PSA.

É importante avaliar se a lei federal que trata de PSA está alinhada com as boas 
práticas reportadas na literatura, pois tal alinhamento, espera-se, tende a aumentar a efe-
tividade do instrumento. Além disso, a PNPSA é uma política estratégica na conservação 
da natureza, sendo essencial que sua regulamentação seja feita de forma a direcionar os 
esquemas a ter maior efetividade. Assim, o presente artigo analisou a PNPSA, à luz das 
boas práticas estabelecidas na literatura científica sobre o tema de PSA, e sugeriu pontos 
essenciais para a sua regulamentação.

Cabe destacar que se encontra em debate a regulamentação da PNPSA (Câmara 
dos Deputados, 2023) e, em outubro/2023, foi instituído o Grupo de Trabalho - GT PSA 
(Portaria GM/MMA nº 778) para elaborar uma proposta de Decreto para regulamentação 
da lei (Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima, 2023). As recomendações 
para regulamentação encontradas e discutidas por este trabalho foram enviadas ao GT 
na forma de parecer técnico, juntamente com resultados de outras pesquisas, a fim de 
subsidiar e contribuir com o debate.

A discussão entre os diversos campos da sociedade (político, econômico, acadêmico 
e outros) sobre as boas práticas de PSA indicadas pela literatura científica é fundamental 
e pode contribuir para a elaboração de normas infralegais com objetivo de detalhá-las e 
direcioná-las para garantir sua efetividade.
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Metodologia

O trabalho baseou-se em uma análise documental da Lei Federal nº 14.119/2021 
e do conteúdo do seu texto frente às boas práticas reportadas na literatura científica. As 
boas práticas foram extraídas da revisão bibliográfica sistemática realizada por Guerra 
e Ranieri (2023), que identificaram 37 boas práticas e selecionaram 14 delas como as 
mais citadas, agrupando-as em 5 categorias. Vale destacar que, para alinhamento com a 
base conceitual empregada neste trabalho, a utilização dos termos SE e SA foi adaptada 
em algumas boas práticas, uma vez que Guerra e Ranieri (2023) utilizaram os termos 
como sinônimos. A definição/justificativa das boas práticas para a avaliação da PNPSA 
é apresentada no Quadro 1. Com base na comparação destas com o texto legal, foram 
identificadas sugestões para a sua regulamentação, sendo apresentadas e discutidas nos 
resultados. 

Quadro 1 - Boas práticas utilizadas para análise da PNPSA.

Boa prática Definição/justificativa

Categoria 1: Institucional

Envolvimento e negociação 
com as partes interessadas

Participação do governo, organizações intermediárias (i.e. 
ONGs) e comunidade local (Adhikari; Agrawal, 2013; 

Wegner, 2016).

Direitos de propriedade clara-
mente identificados

Direitos de propriedade claramente definidos são necessários 
para garantir a gestão adequada dos recursos ambientais 

(Adhikari; Agrawal, 2013; Meyer et al., 2015).

Suporte técnico e orçamentá-
rio aos participantes

Incentivos econômicos, de tecnologias e maquinário 
aumentam a adoção e adaptação de esquemas de PSA, es-

pecialmente para pequenos proprietários de terra (Adhikari; 
Agrawal, 2013; Atmodjo; Lamers; Mol, 2017).

Fortalecimento da confiança, 
diálogo e colaboração entre 

atores

Estratégias de comunicação, diálogo e colaboração entre 
atores são essenciais para a materialização de um esquema de 

PSA (Adhikari; Agrawal, 2013; Wunder, 2013).

Categoria 2: Pagamento

Pagamentos maiores que os 
custos de provisão

Os pagamentos precisam ser maiores que os custos para 
o provedor participar do esquema (Lundberg et al., 2018; 

Wunder et al., 2020).

Pagamentos diferenciados

Pagamentos diferenciados para provedores que tenham 
diferentes custos de provisão faz com que o esquema seja 

custo-eficiente. Eles se referem a provedores diferentes em 
um mesmo projeto (Ezzine-de-Blas et al., 2016; Lundberg et 

al., 2018).
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Boa prática Definição/justificativa

Categoria 3: Tipo de Adesão

Voluntariedade de adesão

A participação no programa deve, obrigatoriamente, ser 
voluntária. Quando o engajamento envolve objeto de 

regulação (tornando a participação obrigatória ou forçada) o 
instrumento perde seu sentido (Wunder, 2015).

Transparência das informações 
no contrato

A transparência aumenta a efetividade dos programas, possi-
bilitando controle social e fiscalização dos recursos aplicados 

(Adhikari; Agrawal, 2013; Mamedes et al., 2023).

Contratos flexíveis

Flexibilidade contratual é necessária para garantir eficiência 
ambiental (Lundberg et al., 2018; Sattler; Matzdorf, 2013). 

Ela deve estar presente não só na possibilidade de diferentes 
projetos para cada contexto da realidade local, mas também 

na flexibilidade de adequação dos contratos em caso de 
mudança social, mudança ambiental ou ecológica e aquisi-
ção de novos conhecimentos que justifiquem a adaptação 

(Hiedanpää; Borgström, 2014).

Categoria 4: Definição de áreas elegíveis/prioritárias

Serviços ecossistêmicos bem 
definidos

A necessidade de se avaliar e identificar os SE passíveis de 
inclusão no programa de PSA e a importância desses serviços 
serem quantificáveis são fatores que influenciam na efetivi-
dade dos programas e podem ser vistas como características 
essenciais para o programa ser considerado de PSA (Brou-
wer; Tesfaye; Pauw, 2011; Chinangwa; Gasparatos; Saito, 

2017).

Adicionalidade
Aumento da entrega de SE (Wunder, 2015) ou proteção de 
áreas que apresentem algum grau de ameaça em relação à 

provisão de um SE (Engel; Pagiola; Wunder, 2008).

Segmentação espacial
Priorização de áreas com alta relevância para maior ganho 
ambiental (por exemplo, hotspots de biodiversidade ou de 

desmatamento) (Ezzine-de-Blas et al., 2016).

Categoria 5: Condicionalidade

Monitoramento da prestação 
dos SE ou dos proxies do uso 

da terra

O monitoramento é imprescindível para o sucesso de esque-
mas de PSA. É necessário definir indicadores claros para mo-
nitoramento dos SE gerados ou do uso da terra definido em 
contrato (Aquino; Lopes Netto; Assis, 2022; Engel; Pagiola; 
Wunder, 2008; Ezzine-de-Blas et al., 2016; Wunder, 2015).

Sancionamento do descumpri-
mento da prestação do SA ou 
atividade prevista no contrato

Previsão de fiscalização e punição em caso de descumpri-
mento do contrato (Ezzine-de-Blas et al., 2016).

Fonte: Adaptado de Guerra e Ranieri, 2023.
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É importante ressaltar que foi utilizada neste trabalho a definição de PSA de 
Wunder (2015) (apresentada na introdução), que também foi base daquela utilizada na 
PNPSA, buscando trazer uma diferenciação entre o instrumento e outros instrumentos 
econômicos. Apesar desta definição ser estruturada na filosofia de Weber, baseada em 
um “tipo ideal”1, é necessário debater o instrumento segundo a lógica que ele foi concei-
tuado (Wunder, 2015). Entende-se que traçar um “tipo ideal” de PSA envolve, de certo 
modo, detalhamento e contornos rígidos para o desenho do PSA, o que é contrário, entre 
outros pontos, à boa prática da necessidade de os contratos serem flexíveis (Hiedanpää; 
Borgström, 2014; Lundberg et al., 2018; Sattler; Matzdorf, 2013). Logo, um “tipo ideal” 
de PSA pode se manifestar com diferentes contornos, o que não o torna inefetivo, desde 
que o esquema tenha alinhamento com as boas práticas. Portanto, para além de traçar 
um “tipo ideal”, a análise observou os desvios da PNPSA (ou dos desdobramentos para 
a sua regulamentação) em relação ao que vêm sendo apontado como boas práticas pela 
literatura científica, permitindo observar possíveis fraquezas da legislação e pontos de 
melhoria para a efetividade do instrumento.

Ainda, a discussão deste artigo propõe analisar as boas práticas para esquemas de 
PSA, não para esquemas “tipo PSA” (esquemas que têm algumas características similares, 
mas não se encaixam na definição de PSA) ou para outros instrumentos econômicos que se 
autointitulam como PSA sem suas características essenciais. Cabe reforçar que esquemas 
“tipo PSA” não são melhores ou piores que esquemas de PSA e, pelo contrário, podem ser 
adaptações em realidades complexas. Contudo, tentar analisar e discutir outros instru-
mentos econômicos à luz das boas práticas esperadas para o PSA não contribui para que 
os diferentes instrumentos sejam aplicados na prática e venham a alcançar seus objetivos. 
Diferenciar os instrumentos conforme seus fundamentos “pode nos ajudar a entender 
melhor os elementos da lógica por trás da intervenção no mundo real, e os pressupostos 
necessários para que essa lógica funcione” (Wunder, 2015, p.242).

Resultados e Discussão

É importante destacar que a análise realizada foi baseada em boas práticas apli-
cadas na escala de projetos de PSA e não para uma política. Sendo assim, algumas das 
boas práticas trazidas pela literatura podem não fazer sentido nesta escala mais elevada 
de planejamento, pois isso poderia, por exemplo, levar ao engessamento de projetos, 
dificultando a implementação de esquemas em contextos específicos. Portanto, a lei não 
incorporar determinada boa prática não deve ser considerado algo necessariamente ruim, 
desde que a mesma seja contemplada na regulamentação da política de forma a fortalecer 
os novos projetos. Assim, os próximos parágrafos visam não somente discutir o conteúdo 
da PNPSA, mas orientar a sua regulamentação.

Após a revisão do conteúdo da lei, os resultados da análise da PNPSA frente às 

1 - “Um tipo ideal é formado pela acentuação unilateral de um ou mais pontos de vista e pela síntese de muitos fenômenos 
individuais difusos, discretos, mais ou menos presentes e ocasionalmente ausentes, que são organizados de acordo com 
esses pontos de vista enfatizados em um constructo analítico unificado” (Weber, 1949, tradução livre).
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boas práticas estão no Quadro 2. Na sequência, cada boa prática é discutida a partir do 
que foi encontrado no texto legal e recomendações são apresentadas.

Antes da apresentação dos resultados, é pertinente destacar um ponto sobre o texto 
da lei que é fundamental para o entendimento e implantação do instrumento. A definição 
de PSA utilizada traz contradições em relação ao conteúdo trazido na própria lei. Por 
um lado, a lei define o PSA (Art.2º VI) enquanto um “PSA stricto sensu” – próximo ao 
conceito de Wunder (2015), onde haveria um acordo entre pagadores e provedores de 
SA, realizado mediante práticas no uso de recursos naturais; contraditoriamente, o texto 
abre possibilidade para modalidades de PSA como comodato, Cota de Reserva Ambiental, 
títulos verdes e “prestação de melhorias sociais a comunidades rurais e urbanas” (Brasil, 
2021), que, apesar de importantes, baseiam-se em lógicas diferentes daquelas dadas pela 
definição de PSA.

A literatura traz evidências de que o uso de uma combinação de instrumentos traz 
maior efetividade na conservação da natureza (Börner; Marinho; Wunder, 2015; Camargo 
Neto; Paulino; Ranieri, 2022; May et al., 2012; Wunder et al., 2020). Entretanto, o uso de 
definições pouco criteriosas possibilita interpretações que direcionam os recursos de PSA 
para outros instrumentos de incentivo econômico, prejudicando sua aplicação e avaliação 
(Wunder, 2015). Além disso, o PSA pode não ser o instrumento mais adequado para 
atingir os objetivos de conservação ambiental em todos os contextos (Börner et al., 2017). 
Assim, subsídios, certificação ecológica, isenções fiscais, impostos ambientais, mercado 
de carbono, linhas de financiamento com juros reduzidos podem ter como objetivo criar 
incentivo para orientar determinado uso da terra, mas são instrumentos econômicos que 
funcionam sob outra lógica, devendo ser analisados de forma independente (Wunder, 
2015) e ter regulações próprias. Ressalta-se outra vez que as análises realizadas neste 
artigo diferenciam PSA de outros instrumentos econômicos.
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Quadro 2 - Análise da Lei Federal n° 14.119/2021 à luz das boas práticas definidas na literatura científica sobre PSA.

Boa prática
Artigo da 
PNPSA 

relacionado
O que foi encontrado na PNPSA e sua análise frente à boa prática

Envolvimento e negociação com 
as partes interessadas

Arts.4º X; 5º 
VIII; 15

A lei prevê a participação da sociedade em seus objetivos e diretrizes, de maneira vaga, como premissa. 
A participação prevista no Art.15 se limita ao órgão colegiado da PFPSA, não constando menção à 

necessidade de participação das comunidades locais dos projetos.

Direitos de propriedade clara-
mente identificados

Arts.6º II §4º; 9º 
I, II, III e §único

A lei não exige comprovação do direito de propriedade de forma explícita, apenas que os imóveis rurais 
estejam inscritos no Cadastro Ambiental Rural (CAR). O CAR, contudo, não tem a finalidade de 

atestar direito de propriedade, servindo apenas para verificação da regularidade dos imóveis frente à Lei 
de Proteção da Vegetação Nativa (LPVN).

Suporte técnico e orçamentário 
aos participantes

Art.11
O Art.11 define que “O poder público fomentará assistência técnica e capacitação para a promoção dos 

SA (...)” indicando, portanto, o suporte técnico aos participantes.

Fortalecimento da confiança, diá-
logo e colaboração entre atores

Arts.4º IX; 5º 
V; 14

A lei prevê em seus objetivos o estímulo à pesquisa científica para a comprovação dos SE prestados, 
aumentando a confiança entre atores. Como diretriz, prevê a integração entre políticas, proporcionando 

a colaboração entre diferentes atores com a presença de intermediários.

Pagamentos maiores que os 
custos de provisão

- Não previsto.

Pagamentos diferenciados Art.5° XI
A lei estabelece como diretriz apenas “o resguardo da proporcionalidade no pagamento por serviços 

ambientais prestados”.

Voluntariedade de adesão
Arts.2º IV; 5º 

VII
Está prevista na definição de PSA e nas diretrizes.

Transparência das informações 
no contrato

Arts.4º X; 5º 
VIII; 11; 12; 

13; 16

Art.5º VIII: Prevê a publicidade e a transparência como diretrizes, mas não aparecem nas exigências 
de contrato. Art.11: Prevê a atuação no poder público na prestação de assistência técnica e capacita-

ção, entre outras coisas, na “publicização das informações”. Art.12 III: Contempla o acesso, pelo poder 
público, à área de objeto do contrato e aos dados relativos às ações de manutenção, de recuperação e de 
melhoria ambiental. Entretanto, não contempla a publicidade do contrato. Art.16: Institui o CNPSA, 
que conterá as informações dos contratos, em banco de dados unificado, com acesso público integrado 

ao Sinima, SiBBr e Sicar.

Contratos flexíveis - Não previsto.
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Boa prática
Artigo da 
PNPSA 

relacionado
O que foi encontrado na PNPSA e sua análise frente à boa prática

Serviços ecossistêmicos bem 
definidos

-
Embora a lei faça menção a realização de atividades que se enquadram como SA (ex. Art. 7º), não há 
menção à necessidade, nos contratos, de serem definidos claramente os SE a serem objeto do PSA, o 

que pode dificultar a verificação do alcance de resultados dos esquemas.

Adicionalidade
Arts.5º IV; 8º; 

9º

O Art.5º estabelece como diretriz “a complementaridade do pagamento por serviços ambientais em 
relação aos instrumentos de comando e controle relacionados à conservação do meio ambiente”, o que, 
apenas em tese, garantiria a adicionalidade. No entanto, o Art. 8º, III, IV e o Art. 9º, III § único possi-
bilitam como objeto de PSA áreas reguladas por políticas que determinam obrigatoriedade na proteção 

ambiental, comprometendo, assim, o princípio da adicionalidade.

Segmentação espacial Arts.8º; 9º
São definidas como elegíveis as áreas prioritárias, definidas pelo poder público, e áreas em processo de 

desertificação ou avançada fragmentação.

Monitoramento da prestação dos 
SE ou dos seus proxies

Arts.4º IX e XI; 
5° X; 11; 12 II; 

15 IV

Art.11: prevê a atuação do poder público na “assistência técnica e capacitação” e na definição de 
métricas de valoração e monitoramento. Art.12 define que os critérios e indicadores da qualidade dos 
SA prestados e as condições e os prazos de realização da fiscalização e do monitoramento são cláusulas 

obrigatórias dos contratos de PSA.

Sancionamento do descumpri-
mento da prestação do SA ou 
atividade prevista no contrato

Arts.4º IX; 5º X; 
12 II; 14

A lei prevê verificação e comprovação das ações previstas em contrato, por meio de monitoramento e 
fiscalização. Mas não é prevê sanção.

Fonte: Autores, 2025.
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“Envolvimento e negociação com as partes interessadas” refere-se ao envolvimento 
de comunidades locais e à interação entre as partes interessadas no programa (Guerra; 
Ranieri, 2023), sendo a abordagem participativa importante, pois geralmente aumenta 
a viabilidade de esquemas de PSA (Wegner, 2016). A lei prevê vagamente a participa-
ção em seus objetivos e diretrizes. A participação prevista no Art.15 se limita ao órgão 
colegiado da PFPSA, não constando participação das comunidades locais dos projetos. 
Assim, recomenda-se que o envolvimento das partes interessadas seja ampliado, sendo 
este um conteúdo que poderia ter sido contemplado na própria lei, mas que deve ser 
aperfeiçoado na sua regulamentação.

Nos “Direitos de propriedade claramente identificados”, entende-se que estes di-
reitos são importantes, pois influenciam as decisões de investimento relacionadas à terra 
(Adhikari; Agrawal, 2013), possibilitando o acesso dos proprietários aos esquemas de PSA 
e facilitando a prestação dos SA previstos no contrato (Meyer et al., 2015). A lei é clara 
na restrição da participação no PFPSA dos imóveis rurais particulares quando discorre 
que os imóveis privados são elegíveis somente quando estão devidamente regularizados 
no CAR, se situados em zonas rurais; se estão de acordo com o Plano Diretor Municipal, 
quando em zonas urbanas; e, por último, as RPPN e as áreas das zonas de amortecimento 
de corredores ecológicos, desde que cobertas por vegetação nativa (Art.9º). Além disso, 
também é requisito para participação no PFPSA a “comprovação de uso ou ocupação 
regular dos imóveis por meio do CAR” (Brasil, 2021). Entretanto, o CAR não garante 
a propriedade do imóvel, sendo apenas um cadastro para informar sobre a regularidade 
(ou não) dos imóveis rurais frente à LPVN. No Art.6º, parágrafo 4º IV, a PNPSA abre 
possibilidade para o regulamento estabelecer outros requisitos para participação. Assim, 
um conteúdo necessário a ser previsto na regulamentação é a comprovação do direito de 
propriedade para terras privadas. Para terras públicas, a comprovação sobre o direito de 
propriedade e/ou de uso pode ser feita por outros meios legais.

Observa-se que uma das dificuldades de implantar esquemas de PSA no Brasil é a 
questão da propriedade da terra. Dos 5.073.324 de imóveis rurais, 266.910 não possuíam 
titulação definitiva das terras em 2017 (IBGE, 2017). A falta de titularidade definitiva 
dos imóveis rurais pode inviabilizar a aplicação do instrumento, dada a necessidade de 
sua comprovação por parte dos provedores (Börner et al., 2017). Assim, proprietários 
de agricultura familiar e assentamentos podem não conseguir acessar o recurso devido 
a dificuldades com questões de titularidade fundiária. No entanto, são justamente esses 
proprietários que mais poderiam se beneficiar da política, já que apresentam menor 
capacidade econômica em comparação com grandes proprietários (Leite et al., 2020). 
Portanto, a regulamentação deve se atentar e ser sensível a esta questão.

“Suporte técnico e orçamentário” é caracterizado pelo aumento da adoção e 
adaptação de esquemas de PSA, especialmente para pequenos proprietários, por meio 
de incentivos econômicos, tecnológicos e maquinários (Adhikari; Agrawal, 2013). Além 
disso, ir além de pagamentos monetários e integrar o suporte técnico é essencial para o 
sucesso dos esquemas ao longo do tempo (Atmodjo; Lamers; Mol, 2017). A lei prevê o 
suporte técnico e orçamentário nos seus objetivos e diretrizes (Art. 4º VII e Art. 5º) e, 
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no Art.11, é definido que “o poder público fomentará assistência técnica e capacitação 
para a promoção dos serviços ambientais” (Brasil, 2021). Ressalta-se que o Brasil já conta 
com um programa consolidado de Assistência Técnica e Extensão Rural, que pode ser 
utilizado para este fim.

A participação e a transparência em todas as etapas do desenvolvimento do 
esquema de PSA são essenciais para melhorar a comunicação e controle social, uma 
vez que a falta de transparência das informações enfraquece o vínculo entre os atores 
envolvidos (Adhikari; Agrawal, 2013). É importante que esta participação seja efetiva 
e alcance envolvimento e influência sobre as decisões no âmbito dos esquemas de PSA, 
sendo estes elementos tratados pela boa prática “Fortalecimento da confiança, diálogo e 
colaboração entre atores”. A lei prevê em seus objetivos o estímulo à pesquisa científica 
para a comprovação dos SE prestados, aumentando a confiança entre atores (Art.4º IX). 
Como uma das diretrizes (Art.5º V), prevê a integração entre políticas, proporcionando a 
colaboração entre diferentes atores com a presença de intermediários. Além disso, prevê 
que os contratos que envolvam recursos públicos estarão sujeitos à fiscalização pelos 
órgãos do poder público (Art.14).

Sem a confiança entre os atores envolvidos, acordos voluntários de PSA não terão 
sucesso (Wunder, 2013). Adhikari e Agrawal (2013) reuniram casos de esquemas de PSA 
e concluíram que a sua adoção é maior naqueles em que as ONGs e organizações da so-
ciedade civil estão envolvidas, porque estas podem construir uma relação de confiança 
entre produtores e beneficiários. Considerando o PSA como um instrumento relativamente 
novo, é necessário investimento em comunicação para fornecer informações adequadas 
e espaços que possibilitem o esclarecimento de dúvidas dos envolvidos e para que não 
haja falsas expectativas sobre objetivos, práticas, valores, sanções, etc. Destaca-se tam-
bém a necessidade do envolvimento da sociedade de forma mais ampla, além de atores 
diretamente envolvidos. Logo, a regulamentação deve propor formas de participação 
social local, de maneira efetiva, em que cada projeto desenvolvido proporcione espaços 
participativos para os provedores, pagadores e sociedade.

“Pagamentos maiores que os custos de provisão” não estão previstos na lei e referem-
-se a todos os custos relacionados à participação no esquema de PSA e o cumprimento 
das condições contratuais (inclusos os custos de oportunidade e de transição) (Lundberg 
et al., 2018). “Pagamentos diferenciados” são estabelecidos na lei apenas na diretriz “res-
guardo da proporcionalidade no pagamento por serviços ambientais prestados” (Brasil, 
2021). Assim, como recomendação, a regulamentação deve prever pagamentos flexíveis, 
de modo a considerar diferentes realidades, custos e objetivos dos projetos, o que inclui 
os aspectos sociais (redução das desigualdades). Além disso, a flexibilidade de realizar 
pagamentos diferentes para atores diferentes em um mesmo esquema é importante para 
valorizar a provisão de SE. Por isso, orienta-se que a regulamentação não enrijeça as 
normas dos contratos dos projetos, para viabilizar essa flexibilização dentro de um mesmo 
esquema. O desafio é conciliar a necessidade de flexibilização com regras que impeçam 
o abuso do poder econômico de atores nas diferentes escalas (nacional, regional e local).

A boa prática “Voluntariedade de adesão” pode ser questionável na PNPSA. Por 
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um lado, a lei prevê a participação voluntária no esquema em diversos trechos: definição 
do PSA (Art.2º); objetivos (Art.4º); e diretrizes (Art.5º). Por outro, não considera que a 
voluntariedade de agentes que estejam em algum grau de fragilidade, ou vulnerabilidade, 
pode gerar uma situação de envolvimento obrigatório (Martinez Alier, 2007; Zanella; 
Schleyer; Speelman, 2014). Além disso, essa boa prática rege que “o engajamento envolve 
escolha em vez de ser o objeto de regulação” (Wunder, 2015, p.4). Ainda, conflitos podem 
ser gerados com o uso de esquema de PSA em APP e RL, por serem áreas de regulação da 
Lei Federal nº 12.651/2012. Assim, a regulamentação deve fortalecer o caráter voluntário 
de adesão por parte dos proprietários, além de viabilizar a escolha de participação, não 
atrelando taxas obrigatórias aos beneficiários dos serviços.

A PNPSA incorpora a boa prática “Transparência das informações no contrato” 
em diversos artigos. Ela é citada nos seus objetivos e diretrizes; no Art.11, referente aos 
critérios de aplicação do PFPSA, quando dispõe sobre a atuação do poder público na 
assistência técnica e na publicação de informações; no Art.12, referente ao contrato 
do PSA, especialmente no inciso III, onde dispõe sobre o acesso do poder público à 
área objeto do contrato e dados relevantes; e no Art.16, que garante acesso ao público, 
com integração ao Sinima, SiBBr e Sicar. A transparência das informações no contrato 
promove a eficiência do esquema, pois ajuda a fortalecer o vínculo entre produtores e 
beneficiários, além de reduzir os custos de execução (Adhikari; Agrawal, 2013). Assim, 
a regulamentação deve fortalecer os esforços de transparência e acesso à informação dos 
contratos, conforme apontado na lei. Em especial no caso de PSA com recursos públicos, 
a transparência deve proporcionar o controle social dos programas/projetos.

As boas práticas “Contratos flexíveis” e “Serviços ecossistêmicos bem definidos” 
não estão previstas em lei. A primeira deve ser contemplada na regulamentação para 
garantir eficiência ambiental (Lundberg et al., 2018; Sattler; Matzdorf, 2013), devendo 
abranger a possibilidade de diferentes projetos para cada contexto da realidade local, a 
flexibilidade de adequação dos contratos em caso de mudança social, mudança ambiental 
ou ecológica ou a aquisição de novos conhecimentos que justifiquem adaptação (Hie-
danpää; Borgström, 2014). Já a segunda influencia na efetividade do programa e é uma 
característica essencial a ser considerada no esquema de PSA (Brouwer; Tesfaye; Pauw, 
2011; Chinangwa; Gasparatos; Saito, 2017). Portanto, a regulamentação deve prever a 
definição dos SE almejados pelas atividades realizadas. Também é importante definir os 
SA a serem prestados pelo projeto, pelo proprietário rural e por outros atores envolvidos 
para a adequada fiscalização das atividades.

Com base nas definições da lei, a PNPSA não engloba a boa prática da “Adicionali-
dade”. A adicionalidade refere-se ao aumento de provisão de SE quando em comparação 
a outra área sem PSA (Wunder, 2015) ou a proteção de áreas que apresentem ameaça 
em relação à continuação da provisão de um SE (Engel; Pagiola; Wunder, 2008; Wunder, 
2007). Este conceito é chave para o sucesso do PSA, pois se os participantes já atendessem 
às condições estabelecidas no programa de PSA, mesmo na ausência dos pagamentos, 
os mesmos se tornaram ineficientes (Lundberg et al., 2018; Wunder et al., 2008) e, em 
consequência, um desperdício de recursos.
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Explicitando essas colocações, a PNPSA apresenta como diretriz a adequação do 
imóvel rural à legislação ambiental (Art.5º IX) e a complementaridade do PSA em relação 
aos instrumentos de comando e controle (ICC) relacionados à conservação ambiental 
(Art.5º IV). Também traz que podem ser objeto do PFPSA as UC de Proteção Integral, 
ResEx, RDS e RPPN (Art.8º). Ainda, define (Art.9º):

“As Áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal (RL) 
e outras sob limitação administrativa nos termos da legislação am-
biental serão elegíveis para pagamento por serviços ambientais com 
uso de recursos públicos, conforme regulamento, com preferência 
para aquelas localizadas em bacias hidrográficas consideradas críticas 
para o abastecimento público de água, assim definidas pelo órgão 
competente, ou em áreas prioritárias para conservação da diversidade 
biológica em processo de desertificação ou avançada fragmentação” 
(Brasil, 2021).

Ao habilitar APP e RL como áreas elegíveis a esquemas de PSA, a lei pode en-
fraquecer o dever dos proprietários de proteção destas áreas. A sobreposição de incen-
tivo econômico com ICC no mesmo território pode ser interpretada como uma forma 
de vincular o cumprimento da lei ao recebimento do incentivo (Karsenty et al., 2017; 
Santos; Guelfi; Bertão, 2022). Em outras palavras, é obrigação e dever do proprietário 
o cumprimento da Lei Federal nº 12.651/2012, independentemente do recebimento de 
remuneração caso esteja participando em esquema de PSA, sendo que o não recebimento 
não desobriga o “dever do proprietário de preservar e recuperar o meio ambiente nessas 
áreas” (Santos; Guelfi; Bertão, 2022, p.213). 

Nesse cenário, a adicionalidade de um projeto que esteja nessas áreas fica dúbia, 
pois, caso haja, não é possível dizer se estão vinculadas à existência da obrigatoriedade 
imposta pela LPVN ou pela existência do esquema de PSA. A avaliação de efetividade 
da combinação de políticas públicas é, no mínimo, difícil (Bouma et al., 2019). Portanto, 
não é razoável dizer que existe adicionalidade na preservação de áreas que são reguladas 
por ICC. Logo, a regulamentação não deve considerar haver adicionalidade em áreas 
nas quais se aplicam instrumentos obrigatórios de proteção e deve considerá-la em áreas 
em que os detentores do direito de uso tenham liberdade de promover alterações no uso 
da terra. Ou seja, a princípio, a adicionalidade pode ser observada nas áreas dos imóveis 
privados, com exceção das áreas de proteção obrigatória (APP e RL). Esta lógica também 
vale para as UC, sendo que não há adicionalidade onde o Estado é responsável pela pro-
teção da área, independentemente da existência de esquema de PSA. Cabe a discussão 
de exceção nas áreas em que há a possibilidade de conversão de uso do solo, por exemplo, 
em áreas especificadas no plano de manejo de ResEx e RDS.

Existem autores que defendem o uso de PSA para regularização de APP e RL 
(Börner; Marinho; Wunder, 2015; Zanella; Schleyer; Speelman, 2014), contrastando uma 
adicionalidade legal com uma adicionalidade real (Karsenty et al., 2017). Entretanto, é 
contraditório utilizar PSA stricto sensu para APP e RL tanto pela boa prática da volun-
tariedade como pela adicionalidade. Cabe ponderar, adicionalmente, que existem outros 
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instrumentos econômicos que poderiam ser aplicados para estimular a conservação ou 
recuperação das APP e RL e que buscam melhorar o bem-estar de pequenos proprietários 
rurais e comunidades tradicionais em situação de vulnerabilidade socioeconômica, como 
é o caso de linhas de crédito, subsídios, mercado de carbono e apoio técnico (Leite et 
al., 2020).

Assim, como regra geral e alinhado à boa prática, entende-se que o PSA não deveria 
ser utilizado para áreas de proteção obrigatória. Entretanto, considerando a dificuldade 
econômica de alguns grupos sociais na restauração dos ecossistemas nativos exigida por 
lei, exceções podem ser repensadas com parcimônia na regulamentação, o que seria o 
caso dos grupos prioritários definidos na PNPSA (Art.6° §2º). Neste restrito contexto, 
na mesma lógica defendida para outros instrumentos de incentivo econômico (Leite et 
al., 2020), os esquemas de PSA podem ser uma ferramenta para auxiliar o cumprimento 
das obrigações legais de áreas de proteção obrigatória. Entretanto, não se pode deixar de 
refletir no impacto que os cidadãos podem desenvolver em relação às regulamentações 
ambientais atuais e futuras, já que a remuneração por algo que costumava ser obrigatório 
pode prejudicar o cumprimento de leis de proteção da natureza mais restritivas, por realçar 
a lógica utilitária (cálculo de custo/benefício) (Karsenty et al., 2017).

A definição de áreas elegíveis/prioritárias é considerada um fator essencial para o 
sucesso de um esquema de PSA, pois o direciona para áreas de fato adequadas (Gutiérrez 
Rodríguez et al., 2015). Para tanto, os SE devem estar bem definidos, ou seja, deve-se 
identificar os serviços passíveis de inclusão no programa e sua quantificação (Brouwer; 
Tesfaye; Pauw, 2011; Chinangwa; Gasparatos; Saito, 2017), e deve-se priorizar áreas com 
alta relevância para maior ganho ambiental (hotspots de biodiversidade ou de desmata-
mento) (Ezzine-de-Blas et al., 2016), caracterizando a boa prática “Segmentação espacial”.

As áreas de alta relevância para maior ganho ambiental são observadas na lei, mas 
não são claramente definidas, podendo faltar transparência e entendimento. A PNPSA 
coloca como critério para ser objeto de esquema de PSA as “áreas prioritárias para a 
conservação da biodiversidade, assim definidas por ato do poder público” (Art. 8º VII). 
Ainda, indica as “áreas prioritárias para conservação da diversidade biológica em processo 
de desertificação ou avançada fragmentação” (Art. 9º), como áreas elegíveis em imóveis 
privados. Apesar disso, não fica claro se as áreas prioritárias às quais o artigo se refere são 
as determinadas pelo Decreto Federal nº 5.092/2004 e Portaria MMA nº 09/2007, que 
contemplam as “áreas e definição de ações prioritárias para conservação da biodiversidade 
em todos os grandes biomas e Zona Costeira e Marinha” (Ministério do Meio Ambiente, 
2007), incluindo, portanto, os dois hotspots de biodiversidade brasileiros - Mata Atlântica 
e Cerrado. Logo, isso deve ser esclarecido pela regulamentação.

Ainda com relação à “Segmentação espacial”, é importante propor a realização de 
estudos em diferentes escalas (das mais amplas às mais locais) para definir áreas prioritá-
rias considerando a possibilidade de prestação de múltiplos SE (água, carbono, etc.). Isso 
pode ser feito na regulamentação a partir da proposta de integração com instrumentos de 
planejamento territorial, como planos de bacias hidrográficas, planos diretores municipais, 
zoneamento ecológico-econômico, entre outros.
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“Monitoramento da prestação dos SE ou dos proxies do uso da terra” se caracteriza 
como um dos aspectos mais relevantes para o funcionamento de um esquema de PSA, 
já que é por meio de medidas de desempenho que se verifica a melhoria ambiental pela 
prestação do SA e possibilita a criação de uma baseline comparativa (Aquino; Lopes 
Netto; Assis, 2022; Engel; Pagiola; Wunder, 2008). Ezzine-de-Blas et al. (2016) levanta-
ram a hipótese de que os esquemas de PSA com forte monitoramento tendem a ter um 
desempenho melhor em relação aos seus resultados ambientais.

O Art.12 determina que o regulamento é obrigado a definir as cláusulas essenciais 
para cada tipo de contrato de PSA, sendo obrigatórias, entre outras, aquelas relativas 
aos critérios e indicadores da qualidade dos SA prestados, além das formas, condições 
e prazos de realização da fiscalização e monitoramento. Desta forma, é necessário que 
o regulamento oriente quanto à frequência que o monitoramento deve ser realizado. 
É importante ainda garantir que além do monitoramento das atividades previstas em 
contrato (que, em realidade, são proxies), seja monitorado se há evidência de impacto 
ambiental positivo decorrente do esquema de PSA (Brouwer; Tesfaye; Pauw, 2011), 
garantindo que o mesmo cumpra seus objetivos de melhoria da qualidade ambiental, ou 
seja, de incremento da prestação de SE.

Por último, o “Sancionamento do descumprimento da prestação do SA ou ativi-
dade prevista no contrato”, ou seja, a previsão de sanção em caso de descumprimento do 
contrato (Ezzine-de-Blas et al., 2016), não é previsto pela PNPSA. Logo, é importante 
que a regulamentação preveja orientações de sanções por descumprimento do que está 
previsto no contrato.

Considerações Finais

A análise realizada aproximou a ciência, por meio das boas práticas definidas pela 
literatura científica, com a política nacional que apoia o instrumento de PSA, a fim de 
contribuir no aperfeiçoamento da Lei Federal n° 14.119/2021 e sua regulamentação. PSA 
é um instrumento relevante para políticas públicas com objetivo de proteção da natureza, 
porém, enfrenta críticas relacionadas ao risco de sua ineficiência, reforçando a necessidade 
da adoção de boas práticas na implementação dos esquemas.

Para além de traçar um “tipo ideal” de PSA que poderia trazer contornos mais 
rígidos ao instrumento, a análise e utilização das boas práticas buscou a aproximação do 
PSA com a lógica para a qual este instrumento foi idealizado. Isso permitiu a identificação 
dos desvios da política real em relação ao fundamento que justifica o instrumento e a 
identificação de possíveis fraquezas e melhorias da lei ou de sua regulamentação, visando 
maior efetividade da política pública de proteção ambiental. Portanto, um PSA efetivo é 
aquele que atinge os objetivos de aumento da provisão dos SE e, para tal, é importante 
que ele esteja alinhado às boas práticas.

A partir da análise realizada, observou-se que a maior parte das boas práticas ana-
lisadas não está presente na PNPSA ou está presente com conteúdo insuficiente. Assim, 
a regulamentação precisa levar em consideração as boas práticas, em especial aquelas que 
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possuem pouco conteúdo e orientação na PNPSA, de modo a garantir maior efetividade 
do instrumento.

As boas práticas menos presentes, ou ausentes, no texto da lei são: “Pagamentos 
maiores que os custos de provisão”, “Pagamentos diferenciados”, “Serviços ecossistêmicos 
bem definidos”, “Adicionalidade”, “Segmentação espacial”, “Monitoramento da prestação 
dos SE ou dos seus proxies” e “Sancionamento do descumprimento da prestação do SA 
ou atividade prevista no contrato”. No entanto, entende-se que, apesar de apresentar 
lacunas ao englobar tais boas práticas, a lei foi um marco importante ao instituir a PNPSA, 
apresentando diretrizes para o instrumento no Brasil.

Como argumentado, o PSA é uma opção viável para atingir objetivos de conser-
vação da natureza, mas não a única. Outros instrumentos (linhas de crédito, subsídios, 
mercado de carbono e apoio técnico) podem ser ferramentas mais adequadas para fo-
mentar a proteção ambiental a depender do contexto. No caso de pequenos proprietários 
rurais e comunidades tradicionais em situação de vulnerabilidade socioeconômica, como 
exceção, os esquemas de PSA podem ter impacto positivo para fomentar o cumprimento 
das obrigações legais de áreas de proteção (APP e RL).

Por fim, cabe ressaltar a importância da apresentação, continuidade e amplificação, 
no âmbito acadêmico, da discussão das sugestões expostas para avanço do instrumento de 
PSA na legislação brasileira, considerando as suas boas práticas. Independentemente da 
regulamentação em trâmite, o debate também contribuirá para subsidiar novas normas 
infralegais que podem vir a ser desenvolvidas.
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Análisis de la Política Nacional Brasileña de 
Pago por Servicios Ambientales y Buenas 
Prácticas Bibliográfica 

Resumen: Con la Ley Federal nº 14.119/2021, Política Nacional de Pago 
por Servicios Ambientales (PNPSA), los esquemas de PSA practicados 
en Brasil han ganado respaldo legal. Sin embargo, es necesario compro-
bar si las buenas prácticas recomendadas en la literatura científica se 
incorporan a la legislación. El artículo analiza el PNPSA a la luz de las 
buenas prácticas en PSA y sugiere puntos clave para su regulación. Se 
estudiaron las principales buenas prácticas y se analizó la ley a partir de 
estas directrices. Se observó que la mayoría de las buenas prácticas seña-
ladas no están incluidas en el texto legal, o su contenido es insuficiente, 
especialmente en las categorías de “Pago”, “Definición de áreas elegi-
bles/prioritarias” y “Condicionalidad”. La ley atende mejor las buenas 
prácticas “Institucional” y “Tipo de afiliación”. El análisis demuestra la 
necesidad de alinear la normativa del PNPSA con las buenas prácticas 
para garantizar su eficacia.

Palabras-clave: PSA; Ley Federal 14.119/2021; Servicios Ecosistémicos; 
Políticas públicas; Conservación ambiental.
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Brazil’s National Policy on Payment for 
Environmental Services: An Analysis of 
Alignment with International Best Practices 

Abstract: With Federal Law No. 14.119/2021 - National Policy for Pay-
ment for Environmental Services (PNPSA), the Payments for Environ-
mental Services (PES) schemes practiced in Brazil have obtained legal 
backing. However, it is necessary to check whether the good practices 
recommended in scientific literature are incorporated into legislation. 
The article analyzes the PNPSA in the light of good practices on PES 
and suggests key points for its regulation. The main good practices were 
identified, and the law was analyzed based on these guidelines. It was 
observed that most of the good practices analyzed are not included in 
the legal text, or the content is insufficient, especially in the categories 
“Payment”, “Definition of eligible/priority areas” and “Conditionality”. 
The law better covers good practices in the “Institutional” and “Type of 
adhesion” categories. The analysis demonstrates the need for PNPSA 
regulations to be aligned with good practices to guarantee their effec-
tiveness.

Keywords: PES; Federal Law 14.119/2021; Ecosystem Services; Public 
Policies; Environmental Conservation.
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